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Ao Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.



	A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

                              Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes estude a possibilidade de conceder aos servidores municipais vale Refeição mensal seguindo os critérios para os menores padrões.

J U S T I F I C A T I V A

			Conforme a Lei n° 1.776/14, art 80 do Capitulo III, do Regimento Jurídico dos Servidores Publico Municipal o vale alimentação é um direito adquirido dos Funcionários Municipal, citamos exemplo de outros municípios que já concedem este beneficio a seus funcionários.



                                 Sala das Sessões, 22 de Janeiro de 2019.


Verª. Izabel Rosa
Autora

